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LEI nº. 2616/2016 
 

EMENTA: Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal nº. 
2578/2015, a qual autoriza ao Chefe do Poder 
Executivo a alienar através de licitação os lotes 23 
da quadra “A” e 16 da quadra “H”, ambos do 
loteamento denominado “Lotes Urbanizados Portal 
do Cerrado”, e dá outras providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º - O Município de Jaguariaíva devidamente representado 

por seu Prefeito Municipal, com fundamento no artigo 67, incisos II, XVII da Lei Orgânica 
Municipal, revoga a Lei Municipal nº. 2578/2015, que autorizava a venda dos seguintes 
imóveis: 

I - O lote n°. 23 da quadra “A” do loteamento denominado “Lotes Urbanizados 
Portal do Cerrado”, situado no quadro urbano desta cidade, com a área de 200,33m2, 
matriculado sob n°. 14.1 29, no CRI desta Comarca; 

 
II - O lote n°. 16 da quadra “H” do loteamento denominado “Lotes Urbanizados 

Portal do Cerrado”, situado no quadro urbano desta cidade, com a área de 282,60m2, 
matriculado sob n°. 14.246, no CRI desta Comarca, contendo uma edificação residencial 
construída em sistema construtivo TecVerde, paredes woodflame, piso cerâmico, forro PVC, 
coberta com telhas de barro com estrutura de madeira tratada, com as dimensões de 6,50 X 
6,80 m iguais a 44,20m 2, não averbada. 

 
Art. 2º - No imóvel descrito no item I do artigo anterior possuí 

uma edificação residencial em alvenaria, coberta com telhas de barro, com a área de 37,50m2, 
de propriedade da empresa Regulari Ltda., edificada no imóvel público municipal como 
protótipo para av aliação desta Municipalidade.  

 
Art. 3º - Em conformidade com a recomendação exarada pelo 

Ministério Público do Estado do Paraná, indicando a impossibilidade de alienar os bens 
constantes, objeto do IC nº. 0072.16.000391-8, deverá ser revogada a autorização de 
alienação dos imóveis constantes no artigo 1º e incisos, bem como dos demais lotes que 
compõe o loteamento denominado “Lotes Urbanizados Portal do Cerrado”. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 19 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 

   Total da Suplementação: 372.132,77 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
11.01 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.1.016 Construção de Próprios M unicipais da Saúde 
628 4.4.90.51.00.00 100000 OBRAS E INSTALAÇÕES                     30.726,26 

Total da Suplementação: 30.726,26 
Total Geral Suplementado: 516.785,99 

 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

I – Oriundos da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.01 Gestão Administrativa 
13.392.0006.2.080 Organização das Comemorações do Aniversário do Município 
027 3.3.90.30.00.00 100000 MATERIAL DE CONSUMO                                        30.000,00 
028 3.3.90.36.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA             20.000,00 
029 3.3.90.39.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA  53.280,00 

Total Anulado: 103.280,00 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
06.03 Departamento dos Serviços de Tecnologia e Informação - TI 
19.126.0003.2.014 Manutenção dos Serviços de Tecnologia e Informação - TI 
087 4.4.90.52.00.00 100000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE                        1.373,22 
04.122.0003.2.011 Contratações de Locações de Imóveis 
080 3.3.90.39.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        20.000,00 

Total Anulado: 21.373,22 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
08.05 Desapropriação de Áreas 
16.482.0011.1.018 Desapropriação de Áreas 
142 4.4.90.61.00.00 100000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                20.000,00 

Total Anulado: 20.000,00 
 Total Geral Anulado: 124.653,22  

 
II – Oriundos do superávit financeiro apurado no exercício financeiro de 

2015: 

 
Fonte    Descrição                                       Valor 
300107   Recurso Salário Educação                               58.000,00 
300131   Recurso Merenda Escolar                               14.132,77 
300102   Recurso FUNDEB 40%                             300.000,00 

Total: 372.132,77 
  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4° - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de setembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

DECRETO nº. 405/2016 
 

SÚMULA: Abre um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$ 22.120,70 (vinte e dois mil cento e vinte reais e 

setenta centavos). 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4320/64 e Lei 
Municipal nº. 2613 de 29 de agosto de 2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 

11660/2016, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Instituto de 

Previdência e Assistência aos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaíva, no 

Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial para parcelamento de 
débitos do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores Municipais – IPASPMJ, 
no valor de R$ 22.120.70 (vinte e dois mil cento e vinte reais e setenta centav os). 

 

  
CÓDIGO  

 
DESCRIÇÃO 

ID USO/  
VALOR GRUPO/ 

FONTE 

20 Instituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores Públicos Municipais de 
Jaguariaíva 

  

20.01 Administração Geral   

28.846.0000.0.012  Amortização de Encargos com
IPASPMJ 

 
 

 

 

3.2.71.70.21.00.00.1001001  
Juros sobre a dívida por contrato  1.000,00 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO ID USO/ VALOR 

GRUPO/ 

FONTE 

20 Instituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores Públicos Municipais de 

Jaguariaíva 

  

20.01 Administração Geral   

04.122.0003.2.099 Manutenção dos Serviços
Administrativos do IPASPMJ 

  

4.4.90.52.00.00.00.10
01001 

Equipamentos e material permanente  22.120,70 
 

TOTAL DA REDUÇÃO 22.120,70 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Art. 4° - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ  
Presidente do IPASPMJ 

 

4.6.90.71.00.00.00.1001001 
Principal de dívida contratual
resgatado 
 

 21.120,70 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 22.120,70 

 

Art. 2° - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de que trata o art. 1º, de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, 
da Lei Federal nº. 4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I – Oriundos do Cancelamento das Seguintes Dotações Orçamentárias: 

DECRETO nº. 406/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com a Lei Municipal 2155/2010 e Decreto nº. 253/2016, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica revogada, a pedido, a Licença para Atividade 
Política concedida aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art. 4º, inciso VI 
do Decreto Municipal nº. 253/2016: 

 
I – Maikon Joaquim Prudente, retornando ao cargo a partir de 06/07/2016, 

conforme Protocolo Geral sob nº. 08344/2016; 
II – Hilda Augusta Lopes Teixeira, retornando ao cargo a partir de 

16/08/2016, conforme Protocolo Geral sob nº. 10535/2016. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os efeitos a partir do retorno de cada servidor ao cargo. 
 
Artigo 3º. Revoga-se às disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 13 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 403/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 516.785,99 
(quinhentos e dezesseis mil setecentos e oitenta e 
cinco reais e noventa e nove centavos). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 516.785,99 (quinhentos e dezesseis mil setecentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e nove centavos). 
 
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
02.01 Departamento de Expediente  
24.131.0014.2.007 Publicações de A tos Oficiais 
030 3.3.90.39.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA          3.000,00 

Total da Suplementação: 3.000,00  
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
07.04 Departam ento de Tesouraria 
04.123.0003.2.015 M anutenção dos S erviços Administrativos do SEFIN  
103 3.3.90.39.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        40.000,00 

Total da Suplementação: 40.000,00  
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 
08.03 Departamento de Projetos, Execução de Obras e Estradas  
04.122.0010.2.022 M anutenção dos Serviços de Execução de O bras e Estradas 
120 3.3.90.39.00.00 100000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        70.926,96 

Total da Suplementação: 70.926,96  
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.02 Departam ento de Educação 
12.361.0009.1.010 Construção e A mpliação de Unidades Escolares  
629 4.4.90.51.00.00 300102 OBRAS E INSTALAÇÕES                   300.000,00 
12.361.0004.2.043 M anutenção do Ensino Fundamental 
630 3.3.90.30.00.00 300107 M ATERIAL DE CONSUMO                     41.000,00 
12.361.0004.2.047 M anutenção da M erenda Escolar 
631 3.3.90.32.00.00 300131 M ATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                      14.132,77 
632 3.3.90.32.00.00 300107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                      17.000,00 

DECRETO nº. 404/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

  
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 11596/2016, do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, nomeada que 
fora, através do Decreto nº. 314/2015, a Senhora FABIANE APARECIDA VALENÇA 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.055.549-9 SESP/PR e inscrita 

no CPF/MF sob nº. 051.598.269-55. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
SERGIO CRUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 

DECRETO nº. 407/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 11784/2016, do cargo de EDUCADOR INFANTIL, nomeada que fora, 
através do Decreto nº. 018/2011, a Senhora ROSIANE APARECIDA FELIPE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 8.885.844-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 055.605.709-07. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANE SCATOLIN MACHADO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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DECRETO nº. 408/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo 
Geral sob nº. 06896/2016 e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 06896/2016, que informa 
sobre o furto de R$ 500,00 (quinhentos reais) da bolsa de servidor ocorrido na sede da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES, nos termos do Boletim de 
Ocorrência nº. 2016/573088. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 410/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 2165/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR, o Decreto nº. 535/2015, datado de 25 

de setembro de 2015, a pedido, com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 
10738/2016, que concedeu LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 02 (dois) 
anos, a senhora MICHELA SIMONE FADEL, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
nº. 5.159.881-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 755.806.249-72, servidora com 
cargo em provimento efetivo de LOCUTOR, sob matrícula nº. 3.379. 

 
Artigo 2º. Deve a servidora apresentar-se imediatamente à 

Secretaria Municipal de Comunicação Social. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
ROSANA ARAUJO LOPES 

Secretária Municipal de Comunicação Social 

DECRETO nº. 411/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 24º lugar (Cota para pessoas afro-brasileiras) 
Capítulo IV do Edital nº. 001/2016, a Senhora VERONICA CARVALHO DE SOUZA 

THOMÉ, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.367.896-6 SESP-PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. 051.444.869-59, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, Nível I do quadro de pessoal da administração, a 
qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabeleci dos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010).  
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir de data da publicação deste Decreto.  

 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 412/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 29º lugar, a Senhora KATILAINE DE FATIMA 

MAINARDES DE FRANÇA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 9.221.061-8 
SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 049.070.719-06, para o cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, a qual desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, percebendo os vencimentos estabeleci dos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir de data da publicação deste Decreto.  
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 413/2016 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificada em 30º lugar, a Senhora FERNANDA DA COSTA 

DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 7.816.041-1 SESP-PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 054.635.609-51, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, a qual 
desempenhará sua função junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo os 
vencimentos estabeleci dos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir de data da publicação deste Decreto.  
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
MARLUS BARBOSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 414/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em face de Lediane 
de Fátima Pietrowski e dá outras prov idências. 

CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 409/2016 
 

Concede Aposentadoria Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição 
à servidora LAIR DA GRAÇA 
GEFUNE SILVA. 

 
O PREFEITO DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob o nº. 
09481/2010, bem como a determinação do TCE/PR nos autos nº. 75568/11 e Parecer nº. 
6445/16 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, à servidora LAIR DA GRAÇA 
GEFUNE SILVA, portadora da Cédula de Identidade – R.G. nº X.XXX.683-4 (SESP/PR) 
e CPF/MF sob nº. XXX.XXX.098-98, no cargo de Professora. 

 
Parágrafo Único - Conforme cálculo de proventos, estes 

serão integrais, a razão de R$ 1.423,15 (um mil, quatrocentos e vinte e três reais e quinze 
centavos) mensais, perfazendo um total de R$ 17.077,80 (dezessete mil, setenta e sete 
reais e oitenta centavos) anuais, assegurando-lhe revisão na mesma proporção e data, 
sempre que modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência os Servidores 
Públicos municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a apartir de 26/11/2010, revogando o Decreto nº. 
674/2010. 

 
Art. 4º - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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O Prefeito do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhor JOSÉ SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 67, 
incisos X e XXV da Lei Orgânica, e de acordo com o Decreto nº. 012/2016, que 
constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por Lediane de Fátima 
Pietrowski, servidora pública municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de 
Técnica de Enfermagem, sob matrícula nº. 5187, tendo em vista o contido no Protocolo 
Geral sob nº. 10906/2016. 

 
Art. 2º. A comissão processante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 012/2016 será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Patrícia de Souza Setter; Membros: Silvana Aparecida Lopes 
Valengo Kojo, Vinicius Weigert e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CÍCERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 415/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) no Orçamento Geral do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto – SAMAE. 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº. 4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro de 2015, e ainda com base no Protocolo Geral 

sob nº. 11932/2016, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto - SAMAE, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito 

Adicional Suplementar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  
 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.01 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

17.122.0003.2.101 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

04 – 3.1.90.16.00.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 

02076 R$ 5.000,00 

Total da Suplementação  R$ 5.000,00 

 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.02 DIVISÃO DO SISTEMA DE ÁGUA 

17.122.0024.2.102 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ÁGUA URBANO 

22 – 3.1.90.16.00.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 

02076 R$ 12.500,00 

Total da Suplementação  R$ 12.500,00 

 

30 SAMAE 
IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.03 DIVISÃO DE SISTEMA DE ESGOTO 

17.122.0024.2.103 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTO 

38 – 3.1.90.16.00.00 
Outras Despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 

02076 R$ 2.500,00 

Total da Suplementação  R$ 2.500,00 

Total Geral da Suplementação R$ 20.000,00 

 

Art. 2º - Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, inciso III da Lei 
Federal nº. 4.320/64, os seguintes recursos: 

 
30 SAMAE 

IDUSO/ 
GRUPO/ 
FONTE 

VALOR 
30.01 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

17.122.0003.2.101 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 

10 – 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

02076 R$ 20.000,00 

Total do Cancelamento R$ 20.000,00 

Total Geral de Cancelamento R$ 20.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4° - Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2016. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito Municipal 
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CICERO VIEIRA TORRES NETO 
Secretário Municipal de Finanças 

 

REGINALDO APARECIDO CHEIRUBIM 
Diretor Presidente do SAMAE 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2015.  
OBJETO: prorroga-se o prazo contratual pelo período de 4 meses, ou seja, de 
19 de agosto de 2016 até 19 de  dezembro de 2016. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 408/2015. CONTRATADO: Valdeci Leite Me, CNPJ/MF 
Nº 07.253.341/0001-18. Valor Global Contratual: R$ 19.350,00 (dezenove mil 
trezentos e cinquenta reais). Assinatura: 19 de agosto de 2016. 

EXTRATO – PROTOCOLO Nº 10429/2016 (SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO). 3º TERMO ADITIVO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 75/2015. TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2014. 
CONTRATADO: JCASTRO & PERTSCHI ARQUITETURA E URBANISMO. 
CNPJ/MF nº 06.258.963/0001-76. OBJETO: adita-se o contrato original 
prorrogando o prazo contratual pelo período de 180 dias a partir de seu 
vencimento, ou seja, 8 de setembro de 2016 até 06 de março de 2017. 

EXTRATO. 1 Termo Aditivo. Protocolo Geral 4817e 9519/2016. Contrato da 

Administração de Locação de Imóvel nº 308/2016.  Locador: Cirilo Moreira da 

Silva. RG nº x.xxx.214-8-SSP/PR. OBJETO: prorroga-se o prazo contratual 

pelo período de 1 mês. Vigência: 4 de agosto de 2016 até 4 de setembro de 

2016. 

EXTRATO. 3º Termo Aditivo. Protocolo Geral 3626/2015 e 8969/2016. Contrato 

da Administração de Locação de Imóvel nº 253/2015.  Locadora: IMOBILIÁRIA 

JAGUAR IMÓVEIS LTDA ME. CNPJ Nº 15.355.643/0001-25. OBJETO: 

prorroga-se o prazo contratual pelo período de 6 meses, cujo valor do aluguel 

ajustado sobre o índice do INPC acumulado no percentual de 3,80%, ou seja, o 

valor de R$ 1.483,08 (um mil quatrocentos e oitenta e três reais e oito 

centavos). Vigência: 6 de setembro de 2016 até 6 de março de 2017. 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 33/2016. OBJETO: aquisição de 

materiais e reagentes a serem utilizados para agência transfusional, para 

atender as necessidades do HMCL. Contratada: Labinga Comércio de Artigos 

para Laboratórios Ltda. CNPJ/MF nº 04.886.103/0001-51. Autorização de 

Fornecimento: 1370/2016. Nº empenho 6501/2016. Valor: R$ 5.155,64 (cinco 

mil cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 34/2016. OBJETO: contratação de 

veículo de som para divulgação de entregas de carnês de iptu exercício 2016 e 

utilização para as festividades alusivas à Pátria 2016. Contratada: Nilton Cezar 

Rocha Me. CNPJ/MF nº 05.040.114/0001-89. Autorização de Fornecimento: 

1413/2016. Nº empenho 6623/2016. Valor: R$ 2.160,00 (dois mil cento e 

sessenta reais). 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 36/2016. OBJETO: Locação de ônibus 

para transportar os aprendizes de marinheiros de Florianópolis/SC a 

Jaguariaíva/PR. Contratada: Hercilio da Silveira Santos Me. CNPJ/MF nº 

00.509.351/0001-22. Autorização de Fornecimento: 1435/2016. Nº empenho 

7020/2016. Valor: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 

EXTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 37/2016. OBJETO: Prestação de 

serviço de hospedagem e jantar para os aprendizes de marinheiro que se 

deslocam para participarem do Desfile Cívico Temático de 07 de setembro em 

nosso município. Contratada: Denis José da Silva Me. CNPJ/MF nº 

21.062.477/0001-71. Autorização de Fornecimento: 1436/2016. Nº empenho 

7021/2016.  Valor: R$ 2.993,90 (dois mil novecentos e noventa e três reais e 

noventa centavos). 

EXTRATO. PREGÃO ELETRÔNICO 95/2016. OBJETO: aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes com recurso do Fundo a Fundo – 

Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 435/2016. CONTRATADO: C K YOKOTA MÓVEIS 

LTDA. CNPJ/MF nº 04.340.669/0001-83. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 

7.362,00 (sete mil trezentos e sessenta e dois reais). Vigência: 12 meses. 

Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 436/2016. CONTRATADO: CLIMATIZAR 

AR CONDICIONADO LTDA ME. CNPJ/MF nº 09.180.486/0001-61. VALOR 

GLOBAL CONTRATUAL: R$ 10.848,00 (dez mil oitocentos e quarenta e oito 

reais). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 437/2016. CONTRATADO: EMIGE 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA. CNPJ/MF nº 71.505.564/0001-24. 

VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 10.504,96 (dez mil quinhentos e quatro 

reais e noventa e seis centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de 

setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 438/2016. CONTRATADO: GNATUS 

EQUIPAMENTOS MÉDICO ODONTOLÓGICOS S/A. CNPJ/MF nº 

48.015.119/0001-64. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 1.407,00 (um mil 

quatrocentos e sete reais). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 

2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 439/2016. CONTRATADO: ITACA EIRELI - 

ME. CNPJ/MF nº 24.845.457/0001-65. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 

22.427,19 (vinte e dois mil quatrocentos e vinte e sete reais e dezenove 

centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 440/2016. CONTRATADO: J C F MARANA 

ME. CNPJ/MF nº 22.516.950/0001-06. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 

14.026,83 (quatorze mil vinte e seis reais e oitenta e três centavos). Vigência: 

12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 441/2016. CONTRATADO: L M LADEIRA 

& CIA LTDA EPP. CNPJ/MF nº 06.926.016/0001-06. VALOR GLOBAL 

CONTRATUAL: R$ 4.384,00 (quatro mil trezentos e oitenta e quatro reais). 

Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 442/2016. CONTRATADO: M.H.M DO 

COUTO COMERCIAL ME. CNPJ/MF nº 97.533.241/0001-38. VALOR GLOBAL 

CONTRATUAL: R$ 84.800,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos reais). 

Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

EXTRATO. Protocolo Geral 11303/2016. Contrato da Administração de 

Locação de Imóvel nº 454/2016. (Aluguel Social) Locador: MARCELO 

CALIXTO DOS SANTOS. CNPJ Nº 000.267.829-28. OBJETO: locação do 

imóvel de propriedade do locador localizado no Lote 02 da Quadra 1, 

Loteamento denominado  Jardim Primavera III, cujo valor de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais). Assinatura: 01/09/2016. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 443/2016. CONTRATADO: METALIC 

MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP. CNPJ/MF nº 

05.788.117/0001-03. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 9.050,00 (nove mil 

cinquenta reais). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 444/2016. CONTRATADO: MUNIZ & 

ROCHA LTDA ME. CNPJ/MF nº 03.919.932/0001-20. VALOR GLOBAL 

CONTRATUAL R$ 21.278,96 (vinte e um mil duzentos e setenta e oito reais e 

noventa e seis centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 

2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 445/2016. CONTRATADO: OWL 

PRODUÇÕES E EVENTOS COMÉRCIO E LICITAÇÕES EIRELI EPP. 

CNPJ/MF nº 18.599.915/0001-20. VALOR GLOBAL CONTRATUAL R$ 

9.579,12 (nove mil quinhentos e setenta e nove reais e doze centavos). 

Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 446/2016. CONTRATADO: PPS 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP. CNPJ/MF nº 21.262.327/0001-01. 

VALOR GLOBAL CONTRATUAL R$ 36.864,90 (trinta e seis mil oitocentos e 

sessenta e quatro reais e noventa centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 

de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 447/2016. CONTRATADO: STEFRAN 

COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME. CNPJ/MF nº 07.811.283/0001-09. VALOR 

GLOBAL CONTRATUAL R$ 3.696,00 (três mil seiscentos e noventa e seis 

reais). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 448/2016. CONTRATADO: TRAMA2 

COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI - EPP. CNPJ/MF nº 08.482.425/0001-

96. VALOR GLOBAL CONTRATUAL R$ 23.019,96 (vinte e três mil dezenove 

reais e noventa e seis centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de 

setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 449/2016. CONTRATADO: VIA LUMEN`S  

ÁUDIO, VÍDEO E INFORMÁTICA LTDA EPP. CNPJ/MF nº 08.335.448/0001-

78. VALOR GLOBAL CONTRATUAL R$ 5.690,00 (cinco mil seiscentos e 

noventa reais). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 450/2016. CONTRATADO: VIXBOT 

SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA EPP. CNPJ/MF nº 21.997.155/0001-14. 

VALOR GLOBAL CONTRATUAL R$ 9.363,24 (nove mil trezentos e sessenta e 

três reais e vinte e quatro centavos). Vigência: 12 meses. Assinatura: 9 de 

setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 451/2016. CONTRATADO: V S COSTA E 

CIA LTDA. CNPJ/MF nº 05.286.960/0001-83. VALOR GLOBAL CONTRATUAL 

R$ 4.840,00 (quatro mil oitocentos e quarenta reais). Vigência: 12 meses. 

Assinatura: 9 de setembro de 2016.   

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 452/2016. CONTRATADO: WEIKAN 

TECNOLOGIA LTDA EPP. CNPJ/MF nº 09.159.503/0001-89. VALOR GLOBAL 

CONTRATUAL R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais). Vigência: 12 

meses. Assinatura: 9 de setembro de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 102/2016. OBJETO: aquisição de refis 

descartáveis e etiquetas para bandejas térmicas, para atender as necessidades 

do Hospital Carolina Lupion. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 455/2016. 

CONTRATADO: W F DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA EIRELI ME. CNPJ/MF nº 12.727.278/0001-44. VALOR 

GLOBAL CONTRATUAL: R$ 41.548,90 (quarenta e um mil quinhentos e 

quarenta e oito reais e noventa centavos). Vigência: 30 de dezembro de 2016. 

Assinatura: 14 de setembro de 2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL 105/2016. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 457/2016. CONTRATADA: CAROLINE AGUSTA QUEJE 
PEREIRA ME. CPJ/MF Nº 03.096.375/0001-95. OBJETO: aquisição de 
armações de lentes, para atender as necessidades da SEMUS, para fins do 
Projeto Olhar Jaguariaíva. VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 10.225,00 (dez 
mil duzentos e vinte e cinco reais). Assinatura: 21 de setembro de 2016. 

EXTRATO. TERMO ADITIVO. PREGÃO PRESENCIAL 110/2015.  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 469/2015. CONTRATADA: GENTE 
SEGURADORA S/A. CNPJ/MF Nº 90.180.605/0001-02. OBJETO: prorroga-se 
o prazo contratual pelo período de mais 12 meses a partir de seu vencimento.  
Vigência: 26 de setembro de 2016 até 26 de setembro de 2017. 

EXTRATO. TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2016. OBJETO: Contratação de 

Empresa para recuperação de pavimentação em CBUQ nas ruas Guarai, 

Maringá e Jordão.  Abertura: 06/09/2016. Homologação: 14/09/2016.  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 456/2016. Contratado: ARENA 

TRANSPORTE, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, C.N.P.J/MF nº 

02.879.936/0001-60. Valor global contratual: R$ 334.111,14 (trezentos e trinta e 

quatro mil cento e onze reais e quatorze centavos). Prazo de Execução: 30 

dias.  Vigência: 90 dias.  Assinatura: 19/09/2016. 

EXTRATO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2016. OBJETO: Registro de 
preços para eventual contratação de Empresa para realização de serviços de 
Comunicação Visual, para atender diversas Secretarias Municipais. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 432/2016. Contratado: E ROMAN & CIA 
LTDA ME.  CNPJ nº 07.700.103/0001-03. Valor Estimativo do fornecimento: R$ 
95.388,47 (noventa e cinco mil trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete 
centavos). Assinatura: 8 de setembro de 2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 433/2016. Contratado: LIARTE VENDAS E SERVIÇOS LTDA EPP.  CNPJ 
nº 17.430.560/0001-89. Valor Estimativo do fornecimento: R$ 85.208,00 
(oitenta e cinco mil duzentos e oito reais). Assinatura: 8 de setembro de 2016. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 434/2016. Contratado: PONTUAL 
CARIMBOS, IMPRESSOS E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME. CNPJ/MF Nº 
17.828.846/0001-17. Valor Estimativo do fornecimento: R$ 26.033,50 (vinte e 
seis mil trinta e três reais e cinquenta centavos). Assinatura: 8 de setembro de 
2016. 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2016.  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2016. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA. 
Vigência: 12 meses 
Assinatura: 08/09/2016 
Empresas Detentoras da Ata: 
 
1)- E ROMAN & CIA LTDA ME,  pessoa jurídica de direito privado devidamente 
inscrito no CNPJ/MF nº 07.700.103/0001-03 
 
2)- PONTUAL CARIMBOS, IMPRESSOS E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado devidamente  inscrito no CNPJ/MF nº 
17.828.846/0001-17. 
 
3)- LIARTE VENDAS E SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado devidamente inscrito no CNPJ/MF Nº 17.430.560/0001-89. 
 
1 - Consideram-se registrados os  preços abaixo  para a Empresa Detentora da Ata. 

EXTRATO. 1 TERMO ADITIVO. PROTOCOLO GERAL Nº 4816/2016 e 

7644/2016. OBJETO: prorroga-se o prazo contratual pelo período de mais 6 

meses a partir de seu vencimento. Vigência: 20/07/2016 até 20/01/2017. 

CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO Nº 165/2015. LOCADOR: CLEDSON 

OMAR SCHYLLER. CPF nºxxx.xxx.721-8. ALUGUEL SOCIAL. Beneficiado: 

Ana Maria de Paula. Valor. R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensal. 
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